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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 255/2018 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES NO WEBSITE desta Alagoas Ativos S.A., conforme 

condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação propiciará a manutenção do website já desenvolvido desta Alagoas Ativos 

S.A., incluindo os serviços de atualização e inclusão de novas informações para atendimento 

dos mais rígidos critérios de publicidade dos atos praticados por esta empresa. Ainda, a 

presente contratação deve incluir a manutenção do domínio e hospedagem necessários ao 

adequado funcionamento do referido website.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 13.303/2016 e demais normas aplicáveis.  

3.2. Bens e serviços comuns são produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com 

base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de 

avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.  

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os bens serão recebidos pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 

MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES NO 

SITE DA ALAGOAS ATIVOS S.A. 
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4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do material e consequente 

aceitação.  

4.4. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.6. Os bens serão recebidos de modo imediato e definitivo e é de responsabilidade do 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO os padrões adequados de qualidade, segurança, 

durabilidade e desempenho dos bens fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

4.7. O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO deverá comprovar o prazo de validade dos 

produtos e estarem descritos nas embalagens individuais, nos termos da legislação vigente. 

4.8. Os bens deverão ser entregues em embalagens próprias para o transporte, 

devidamente encaixotados e/ou embalados em perfeita condições de consumo, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

4.9. O recebimento dos bens será mediante conferência e aceite na nota fiscal pelo 

responsável; 

4.10. São obrigações da Contratante: 

4.10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

4.10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

4.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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4.12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

4.12.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

4.12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

4.12.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

4.12.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.12.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

7.1.  Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais ampla 

e irrestrita fiscalização do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes 

devidamente credenciados.  
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7.2.  A CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras por seu Agente 

Fiscalizador designado, e na falta ou impedimento deste, por seus substitutos com as mesmas 

atribuições e poderes.  

7.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência, seus anexos e proposta vencedora.  

7.4.  A CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá 

contratar profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e 

quantitativo das obras e serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da 

execução, à vista dos projetos. 

7.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se o previsto no artigo 81 da Lei nº 13.303/2016.  

7.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 

de uso.  

7.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

7.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual e 

aplicação das sanções previstas na legislação vigente; 

7.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303 de 2016.  

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa a Contratada que praticar as infrações previstas nos 

artigos 82, 83 e 84 da Lei 13.303/2016.  

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada;  
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8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade;  

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A participação na presente licitação implica a aceitação integral da Contratada de 

todas as condições determinadas por este Termo de Referência e seus anexos.  

 

Maceió/AL, 12 de novembro de 2018. 

Assinado eletronicamente 

LEANGELO G. S. BERTO 
Gerente Administrativa 

Alagoas Ativos S.A 


